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PROJETO DE LEI N°                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

“Estabelece a competência para a utilização de

máscaras  de  proteção,  distanciamento  e

isolamento  social  para  os  Governadores  de

Estado.”

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

 

Art.  1º  -  Apenas  os  Governadores  de  Estado  poderão  determinar  a

retirada da obrigatoriedade do uso de máscaras, distanciamento e isolamento social  em

virtude da pandemia. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A realidade da pandemia em cada Estado da Federação foi determinada

aos Governadores durante todo o período que estamos vivendo a pandemia do Covid

19, é deles a responsabilidade para a prevenção da contaminação e os Governadores é

quem têm um quadro mais exato do nível de contaminação local.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216
dep.alexandrefrota@camara.leg.br

*C
D2

11
60

01
22

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Frota
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211600122500

PL
 n

.2
93

8/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

4/
08

/2
02

1 
11

:5
8 

- M
es

a



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

A obrigatoriedade determinada por  cada  Estado é  a  melhor  forma de

evitarmos um mal maior que esta pandemia vem causando, não poderá qualquer outro

ente da Federação tomar para si esta proibição ou liberação de medidas de prevenção. 

Cada Governador de Estado é quem tem o número exato de internações

hospitalares de cada um de seus municípios, portanto nada mais lógico que delegar as

medidas de prevenção aos Estados Federados.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de agosto de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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